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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º           , DE 2018. 

(Do SENADOR REGUFFE) 
 

 

Dispõe sobre a extinção do plano de 

assistência à saúde prestada aos Senadores, 

ex-Senadores, seus dependentes e cônjuges. 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 

 

Art. 1º. Ficam revogados os atos normativos e administrativos do Senado 

Federal que instituem, disciplinam e regulamentam o plano de assistência à saúde 

dos Senadores, ex-Senadores, de seus dependentes e cônjuges, em especial os 

seguintes Atos da Comissão Diretora: n.º 9, de 1995; n.º 39, de 1997; n.º 2, de 

2003; n.º 13, de 2012; n.º 17, de 2014; n.º 8, de 2009. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Plano de Assistência à Saúde dos Senadores, ex-Senadores, de seus 

dependentes e cônjuges, é praticamente todo custeado com recursos públicos 

vertidos ao Senado Federal por meio do Orçamento Geral da União. 
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O total de despesas com assistência à saúde de Senadores e ex-Senadores, 

entre os anos de 2009 e 2017, alcançou o montante de R$ 68.668.677,77 (sessenta 

e oito milhões, seiscentos e sessenta e oito mil reais), conforme pode se 

depreender do demonstrativo abaixo, extraído do Portal da Transparência do 

Senado Federal. 

 

 

Se os Senadores quiserem ter um plano de saúde, devem custeá-lo por 

conta própria. 

 

Não é correto o contribuinte brasileiro ter que custear, por meio dos seus 

impostos, um plano de saúde diferenciado e especial aos Senadores, seus cônjuges 

e dependentes. 
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Vale lembrar que o plano de saúde dos Senadores é sem limite de despesas 

e vitalício. Um plano sem paralelo, inclusive no mercado privado. 

 

Desde o meu primeiro dia de mandato como Senador, através de ofício 

formal à Direção-Geral do Senado, abri mão do plano de saúde dos Senadores, 

que atenderia à minha família, de maneira vitalícia. 

 

Diante do exposto, o Projeto de Resolução tem a finalidade de extinguir o 

Plano de Saúde dos Senadores, ex-Senadores, seus cônjuges e dependentes. 

  

Sala das sessões, em ... 

 

 

REGUFFE 

SENADOR DA REPÚBLICA 
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